
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL n.º 0074374-87.2012.815.2001 — 4ª 
Vara da Fazenda Pública da Capital.
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides .
Agravante : Amarildo Lima Gomes.
Agravado : Ricardo Nascimento Fernandes.
Advogado   : Estado da Paraíba, representado por sua procuradora Maria Clara Carvalho 

Lujan.

AGRAVO  INTERNO.  POLICIAL  MILITAR. 
LICENCIAMENTO  A  PEDIDO.  PRESCRIÇÃO. 
OBSERVÂNCIA  DO  PRAZO  PREVISTO  NO  ART.1º  DO 
DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO.

— (…)  Decorridos  mais  de  cinco  anos,  entre  o  ato  que  
licenciou, a pedido, o soldado da polícia militar e o ajuizamento da 
demanda  para  anulação  e  reintegração  no  cargo,  impõe-se  o 
reconhecimento  da  prescrição,  com fundamento  no  art.  1º,  do 
Decreto nº 20.910/32. Não prospera a afirmação de que o prazo 
prescricional não teve seu marco inicial, em razão de não ter sido 
o  ato  de licenciamento/exoneração  publicado  em  diário  oficial,  
porquanto  é  entendimento  assente  na  jurisprudência  pátria,  
notadamente no Superior Tribunal de justiça, que a publicação em 
boletim de serviços não constitui qualquer ilegalidade.(TJPB; APL 
0074409-47.2012.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível;  
Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB 
03/03/2015; Pág. 17 )

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos 
antes identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do 
voto do relator.

RELATÓRIO 
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Cuida-se de Agravo Interno interposto por Amarildo Lima Gomes 
em face de decisão monocrática de fls. 128/131, que, com fulcro no art. 557 caput do CPC, 
negou seguimento  à  apelação  mantendo a  decisão  de  primeiro  grau que  reconheceu a 
prescrição do direito alegado pelo promovente.

Inconformado, o agravante afirma que a publicação da licença a 
pedido do policia militar deve ocorrer não apenas no boletim da corporação, mas também 
no diário oficial para atender ao princípio da publicidade (fls. 135/138).

É o relatório.

VOTO.

A matéria dos autos é pacífica nesta Corte. Portanto, comportava 
julgamento monocrártico, não havendo razão para a insurgência do agravante.

Assim, justamente porque a fundamentação da decisão monocrática 
é bastante, por si mesma, para rebater, também, as razões deste Agravo, limitar-me-ei a 
transcrever seus fundamentos. Sendo assim, vejamos:

Trata-se  de  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  em  que  o  autor,  ora 
apelante,  alega  que  era  policial  militar  e  ingressou  no  serviço 
público em 01 de fevereiro de 1991, no posto de soldado. Porém, 
em meados de maio de 1996, requereu de modo exclusivamente 
verbal licença a pedido, a fim de tratar de questões particulares, 
sem  que  tenha  se  submetido  a  qualquer  tipo  de  processo 
administrativo.  Aduz,  ainda,  que  recebeu  o  comunicado  de  seu 
licenciamento em 29 de maio de 1996, através do Boletim Interno, 
sem a devida publicação no diário oficial. Desta feita, o ato de sua 
exclusão  deve  ser  anulado  para  que  possa  ser  reintegrado  à 
Corporação.

O licenciamento a pedido ocorreu no dia 29/05/1996, como consta 
no  boletim da polícia militar (fl. 27), apresentando os seguintes 
termos:

“3.3 Licenciamento a pedido (…)
Resolve: Licenciar a pedido das fileiras desta Corporação e da  
Unidade  a  que  pertence,  CCB,  o  soldado  QPMG-2/QPMP-0 
Matrícula 518.955-1, AMARILDOLIMA GOMES (...)

Ora, ainda que o licenciamento não tenha sido publicado no diário 
oficial, seria impossível ao autor desconhecer os efeitos do ato que 
o  licenciou,  uma  vez  que  deixou  de  receber  os  vencimentos 
referentes ao posto de soldado por mais de 16 anos. 

In  casu,  o  licenciamento  a  pedido  ocorreu,  como  dito,  em 
29/05/1996, e a presente ação só foi proposta em 09/04/2012, ou 
seja,  cerca  de  dezesseis  anos  depois,  fato  este  que  impõe  o 
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reconhecimento da prescrição a teor do que dispõe o art. 1º do 
Decreto 20.910/32, senão veja-se:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 
assim  todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a  Fazenda  federal,  
estadual ou municipal,  seja qual  for  a sua natureza,  prescrevem em  
cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

Neste viés, não se pode acolher a alegação de desconhecimento do 
ato  pelo  promovente/apelante,  porque  a  publicação  de  atos  no 
Boletim da Polícia Militar é suficiente para efeito de cumprimento 
do princípio da Publicidade; bem como considerando que o autor 
deixou  de  receber  os  vencimentos  no  momento  em  que  foi 
licenciado, portanto, a partir desse momento iniciou o prazo para 
pleitear o direito que julga ter.

Saliente-se que "o prazo para propositura de ação de reintegração de  
policial  militar é de 5 (cinco) anos,  a contar do ato de exclusão ou 
licenciamento, nos termos do Decreto 20.910/32, ainda que se trate de  
ação ajuizada em face de ato nulo” (STJ; AgRg no AREsp 47.688/GO, 
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 1ª T, DJe 02/04/2013)

Considerando  os  fatos  narrados,  é  patente  a  ocorrência  da 
prescrição, senão vejamos casos análogos julgados pelo STJ: 

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO.  POLICIAL MILITAR.  LICENCIAMENTO "EX-
OFFICIO".  REINTEGRAÇÃO.  ARTIGOS 128,  467  E  468  DO  CPC. 
FALTA DE  PREQUESTIONAMENTO.  INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
282/STF.  FUNDO  DE  DIREITO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL 
RECONHECIDA. ART.
1º, DO DECRETO N. 20.910/32. RECURSO NÃO PROVIDO.
1.  A  ausência  de  pronunciamento  em  torno  da  questão  contida  nos 
dispositivos  da legislação federal  invocada  impede o conhecimento do 
recurso  especial,  pela  falta  de  prequestionamento.  2.  Incidência  da 
Súmula n. 282/STF. 3. Não tendo sido requerida a invalidade do ato de 
licenciamento  no  tempo  devido,  resta  caracterizada  a  ocorrência  da 
prescrição qüinqüenal, por ter referido ato da Administração atingido o 
próprio fundo de direito do autor. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg 
no REsp 1137474/PE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 
julgado em 08/04/2014, DJe 25/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO DE 
POLICIAL MILITAR. REINTEGRAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. 
DECRETO  N.  20.910/32.  PRECEDENTES.  SÚMULA  83/STJ. 
AGRAVO  CONHECIDO  PARA  NEGAR  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO ESPECIAL.
1.  O  recorrente  pretende  a  interpretação  de  dispositivos  do  Decreto 
Estadual 4.131/78. Todavia, o exame de normas de caráter local é inviável 
na via do recurso especial, em face da vedação prevista na Súmula 280 do 
STF,  segundo  a  qual  "por  ofensa  a  direito  local  não  cabe  recurso 
extraordinário". 2. O Tribunal de origem não fundamentou sua decisão no 
art. 4º do Decreto 20.810/32, nem foram opostos embargos de declaração 
para  suscitar  o  indispensável  pronunciamento  a  respeito.  3.   A 
configuração do prequestionamento pressupõe debate e decisão prévios 
pelo colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema. Se o Tribunal de 
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origem não  adotou  entendimento  explícito  a  respeito  do  fato  jurígeno 
veiculado  nas  razões  recursais,  inviabilizada  fica  a  análise  sobre  a 
violação dos preceitos evocados pela recorrente. 4. A jurisprudência desta 
Corte é pacífica no sentido de que o prazo para propositura de ação de 
reintegração de Policial Militar é de 5 anos, a contar do ato de exclusão ou 
licenciamento, nos termos do Decreto n. 20.910/32. Precedentes. Súmula 
83/STJ. 5. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 
que, mesmo em ato administrativo nulo, não há como afastar a prescrição 
quinquenal para a propositura da ação em que se pretende a reintegração 
de  policial  militar.  Agravo   regimental  improvido.  (AgRg  no  AREsp 
474.427/AM,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA 
TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 07/04/2014)

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PUBLICO  MILITAR. 
REINTEGRAÇÃO.  PROCESSO  DISCIPLINAR.  ACÓRDÃO 
RECORRIDO.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  PRESCRIÇÃO  DO 
FUNDO  DE  DIREITO.  OCORRÊNCIA.  PRECEDENTES.  ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS.  JUSTIÇA  GRATUITA.  DISPOSITIVOS 
INFRACONSTITUCIONAIS  SEM  COMANDO  SUFICIENTE  PARA 
INFIRMAR  AS  CONCLUSÕES  DO  ACÓRDÃO  RECORRIDO. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO  RECURSAL.  SÚMULA N. 
284/STF.
1. Inexiste a alegada violação do art. 535 do CPC, na medida que não se 
vislumbra nenhuma omissão ou contradição no acórdão recorrido capaz 
de  torná-lo  nulo,  especialmente  porque  o  Tribunal  a  quo  apreciou  a 
demanda  de  forma  clara  e  precisa  e  as  questões  de  fato  e  de  direito 
invocadas,  estando  bem  delineados  os  motivos  e  fundamentos  que  a 
embasam. 2. Os dispositivos invocados nas razões de recurso especial não 
contêm  comandos  normativos  capazes  de  alterar  as  conclusões  do 
Tribunal de origem, atraindo a incidência da Súmula n. 284 do Pretório 
Excelso.  3.  O prazo  para  propositura  de  ação  de  reintegração  de 
Policial Militar é de 5 (cinco) anos, a contar do ato de exclusão ou 
licenciamento, nos termos do Decreto n. 20.910/32, mesmo na hipótese 
de  ato  nulo  ou  de  verbas  alimentares.  Precedentes.  4.  Consoante 
determina o artigo 12 da Lei  n. 1.060/50, a concessão do benefício da 
Justiça Gratuita não afasta a condenação da parte vencida ao pagamento 
dos  ônus  de  sucumbência,  mas  apenas  viabiliza  a  suspensão  da  sua 
exigibilidade enquanto subsistente o estado de penúria do sucumbente. 5. 
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  366.866/SP,  Rel. 
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA, 
julgado em 05/11/2013, DJe 12/11/2013)

Esta Corte não destoa:

APELAÇÃO.  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  ATO 
ADMINISTRATIVO  C/C  REINTEGRAÇÃO  DE  CARGO  PÚBLICO. 
POLICIAL MILITAR. PEDIDO DE LICENCIAMENTO. ALEGAÇÃO 
DE DESCONHECIMENTO DO ATO. TRANSCURSO DO PRAZO DE 
CINCO ANOS. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO 
ART.  1º  DO  DECRETO  N.º  20.910/32.  PRECEDENTES  DO  STJ  E 
DESTE  TRIBUBAL.  PUBLICAÇÃO  EM  BOLETIM  GERAL  DA 
POLÍCIA  MILITAR.  FINALIDADE  ATINGIDA.  PRINCÍPIO  DA 
PUBLICIDADE  OBEDECIDO.  SEGUIMENTO  NEGADO,  NOS 
TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
"A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de 
que o prazo para propositura de ação de reintegração de policial militar é 
de cinco anos, a contar do ato de exclusão ou licenciamento, nos termos 
do Decreto nº 20.910/1932, ainda que se trate de ação ajuizada contra ato 
nulo"  (STJ,  AgRg-AREsp  261.445/MG,  Segunda  Turma,  Rel.  Min. 
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Herman Benjamim, DJe 08/03/2013). A publicação de ato administrativo 
em  boletim  da  Polícia  Militar  é  válida  e  dispensa  a  exigência  de 
publicidade  no  Diário  Oficial.  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
00583386720128152001  -  Órgão  (-  Não  possui  -)  -  Relator  DES 
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA - j. em 06-10-2014 ).

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO C/C REINTEGRAÇÃO 
DE CARGO PÚBLICO DEMORA NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - 
OCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  - 
RECURSO  EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  - 
APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL -  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO.  A jurisprudência  do  STJ  é 
pacífica  no  sentido  de  que  "o  prazo  para  propositura  de  ação  de 
reintegração de policial militar é de 5 (cinco) anos, a contar do ato de 
exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto 20.910/32,  ainda 
que se  trate  de ação  ajuizada em face  de ato  nulo (STJ;  AgRg no 
AREsp  47.688/GO,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  1ª  T,  DJe 
02/04/2013). Assim, tendo a presente ação sido ajuizada fora do devido 
prazo  quinquenal,  correta  encontra-se  a  sentença  que  reconheceu  a 
prescrição  do  fundo  de  direito  do  autor  e  extingiu  o  processo  sem 
resolução  de  mérito.  Apelo  a  que  se  nega  seguimento,  nos  termos  do 
art.557, caput, por confrontar a jurisprudência dominante do STJ. (TJPB - 
Acórdão do processo nº 00831949520128152001 - Órgão (- Não possui -) 
- Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ - j. em 30-09-2014 )

Destarte,  caberia  ao promovente ter-se  manifestado por  meio de 
ação  ordinária,  respeitando  o  lustro  prescricional  do  Decreto 
20.910/32. 

Convém mencionar que é irrelevante a menção acerca da emenda 
constitucional 37, de 21 de outubro de 2014 (fl. 139), porquanto o prazo de cinco anos já 
havia transcorrido quando do ajuizamento da ação, portanto, essa alteração legislativa não 
pode retroagir para beneficiar o promovente.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO 
INTERNO, mantendo a decisão atacada em todos os seus termos.

É como voto.

  Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator),  o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais 
Guedes. 

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

5


